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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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Motivo: Retirar arquivo

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
19/12/2019

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 87/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.435, do Poder Executivo)

 

DISPÕE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL PARA O PERÍODO
2020/2023.

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )Exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.435, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 87/2019,
qual dispõe sobre o PPA - Plano Plurianual para o período 2020/2023.

Inicialmente, vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso II c/c art. 307 do Regimento
Interno desta Casa, compete à Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação - COFT a análise do Plano
Plurianual - PPA, sendo encaminhada em seguida para a Mesa Diretora, para a inclusão na Ordem do
Dia.

 

É o relatório. Passo a opinar.
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II - ANÁLISE

 ( )Voto do Relator - Art. 102, §1°, II, do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer sobre a mensagem ora
examinada.

O Projeto de Lei do Plano Plurianual – PL - PPA, que estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes,
objetivos e metas a serem seguidos pela administração pública do Estado do Ceará para as despesas de
capital, e que outras delas decorrem, e para os dispêndios relativos aos programas de duração continuada
para o período de 2020 a 2023, foi encaminhado pelo governador do Estado do Ceará, por intermédio da
mensagem nº 8.435 de 2019, em cumprimento ao dispositivo do art. 203, §1º, II, da Constituição Estadual
do Ceará.

O Projeto, elaborado em consonância com a Constituição Estadual e com a Lei Complementar nº 101, de
4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), foi remetido à Comissão de Orçamento Finanças e
Tributação (COFT) para análise, conforme estabelece o Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará - Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996.

A proposta de PPA, segundo a mensagem governamental, ao envolver, de modo reiterado, o dinâmico e
diversificado entrelaçamento da intersetorialidade e transversalidade, contribuirá para a continuidade do
enfrentamento dos grandes desafios, que já alinhara, juntamente com os indispensáveis esforços voltados
para a democratização da distribuição da renda e da riqueza, a disseminação de uma cultura da paz -
construtiva da antítese à violência e à desagregação social, a criativa geração de mais emprego, trabalho
emancipado, a recuperação e o uso sábio e consciente do nosso meio ambiente, antecipando sua
preservação para novas gerações, articulando-se ao desenvolvimento econômico, social e territorial.

O presente Projeto de Lei trata de sequenciar, com novos avanços, o processo que abarca planejamento,
execução, monitoramento e avaliação em perspectiva das políticas públicas, estruturadas nos sete grandes
eixos governamentais de articulação intersetorial, identificados como "7 Cearás", idealizados na
inspiração do desenvolvimento de perfil estrutural, dinâmico, produtivo, integrado e intersetorial.

O primeiro grande eixo é o  que mantém seu fundamento no respeito à pluralidade e àCeará acolhedor
liberdade individual de escolhas e respeito aos direitos humanos, no sentido de assegurar as políticas
públicas inclusivas, priorizando a prevenção e combate à vulnerabilidade social. Seus resultados nos anos
recentes fortaleceram as estruturas e instâncias de participação e as políticas de acesso à terra e moradia,
assistência social, inclusão social e direitos humanos, segurança alimentar e nutricional, priorizando as
classes e camadas sociais mais vulneráveis com o estímulo governamental num sentido de preservação do
estado democrático de direito das liberdades políticas e civis.

Este eixo mantém suas preocupações voltadas para a redução da pobreza que em 2017 atingia quase a
metade da população estadual e da extrema pobreza, na qual viviam 8,1% dos cearenses. Conta em seu
favor com iniciativas como a criação do programa para a superação da extrema pobreza infantil no Ceará.

O segundo grande eixo é o  que busca o crescimentoCeará da Gestão Democrática por Resultados
constante, equilíbrio financeiro, fiscal e orçamentário, e a redução persistente das desigualdades, logrando
a aproximação do resultado estratégico adequado à população atendida com serviços públicos estaduais
planejados e geridos de forma eficiente, eficaz e efetiva, atendendo as necessidades e demandas regionais,
com transparência, controle social, equidade e sustentabilidade fiscal.
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Foi ampliada a qualificação técnica e política dos processos de incorporação social e do atendimento à
população, permitindo ao Estado atuar mais decisivamente no fomento ao desenvolvimento e na
superação das desigualdades.

Houve avanço também, entre outras conquistas, na reversão das seqüelas da divisão social do trabalho,
desconcentrando investimentos públicos em direção ao interior do Estado, com a meta de alcançar uma
redução consistente das disparidades históricas entre o entorno da grande Fortaleza e as demais regiões.

O terceiro grande eixo é o  busca integrar os fundamentos de sustentaçãoCeará de Oportunidades,
econômica do desenvolvimento, tem enfrentado os imensos desafios da sua articulação à interiorização
do desenvolvimento territorial, ao fomentar simultaneamente a geração e reprodução do emprego,
trabalho emancipado, renda e riqueza. São desafios que tem correspondido ao movimento de recuperação
da economia cearense a partir de 2017, após registros de queda consecutivas em 2015 e 2016, em
decorrência da crise econômica.

Grandiosos desafios que, num estado inserido no semiárido e submetido a uma significativa instabilidade
pluviométrica, articulam-se na agricultura familiar e no agronegócio, no comércio e nos serviços, na
indústria, na infraestrutura e na mobilidade, na pesca e na aqüicultura, no trabalho e no
empreendedorismo e no turismo, em busca do resultado estratégico resumido no desenvolvimento
econômico sustentável, solidário, competitivo e integrado, alcançado nos espaços rurais e urbanos,
considerando as identidades e as vocações dos territórios cearenses e o protagonismo dos diversos atores.

O quarto grande eixo é o  que busca alicerçar a construção de uma sociedadeCeará de Conhecimento
esclarecida, na sustentação dos pilares de uma economia mais avançada, adotando uma estratégia de
estímulo ao salto de qualidade no perfil socioeconômico do Ceará.

Tem se erguido neste eixo a determinação de proporcionar a população uma formação cidadã integral,
inclusiva e de qualidade, com ênfase na equidade e diversidade, produção do conhecimento e inovação -
uma revolução na política de desenvolvimento econômico e social, na democratização da produção
científica e tecnológica, da educação superior, da cultura para as classes e camadas sociais exclusivas do
processo pedagógico que se busca universalizar.

Tratando-se de uma missão do Estado, pretende este, assegurar o provimento das condições para a
produção da riqueza e sua distribuição equitativa na sociedade, persistindo na edificação de bases sólidas
para uma sociedade do conhecimento no Ceará.

O quinto grande eixo é o  dimensionado na concepção de uma sociedade justa,Ceará Pacífico, que é
solidária e pacífica, ancorado na compreensão do direito universal à proteção, amparo, defesa e justiça, na
qual o Estado é protagonista e fiador, tem-se buscado a participação da sociedade como coadjuvante na
conquista de uma cultura de paz e no ambiente mais justo e solidário. Neste eixo, não se admite fronteiras
restritivas aos esforços que visam assegurar a toda a sociedade, de forma ampla, qualificada e igualitária a
efetiva segurança cidadã e a justiça digna de um Estado que aspira um novo padrão civilizatório.

É assim que a garantia de um Ceará pacífico pressupõe uma abordagem multissetorial integrada, com
foco na prevenção da violência pela redução da vulnerabilidade social de amplos contingentes da
população, projetando-se o reordenamento distributivo dos bens e serviços públicos e das relações
econômicas e sociais no horizonte da plena justiça social.

O sexto grande eixo é o  que enfatiza os pressupostos da cidadania, garantia de direitos,Ceará Saudável
a criação de ambientes favoráveis ao bem estar, desenvolvimento de hábitos saudáveis e de habilidade
sociais, promoção da saúde, fortalecimento das ações comunitárias, criação de ambientes favoráveis,
mudança de estilos de vida.

Com isso, busca-se favorecer a vigência de um Estado saudável que fomenta a cultura de PA e
compreende ações articuladas e compartilhadas no espectro das políticas públicas de esporte e lazer,
saneamento básico e saúde, alinhadas a outras como a educação, habitação, segurança alimentar e
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nutricional, e programa relacionados, contribuindo para a realização de políticas transversais voltadas
para a melhoria da qualidade de vida da população.

Por último, o sétimo grande eixo é o  é o eixo que se valoriza em abrangência eCeará Sustentável,
contempla a implementação de uma política ambiental pautada na preservação e utilização econômica,
criativa dos recursos naturais. é o que aponta o diagnostico segundo o qual nosso estado possui quase a
totalidade do seu território encravado no semiárido - um ambiente no qual há prevalência de secas
frequentes e prolongadas gera graves dificuldades para a população, valorizando as políticas de
convivência que tratam de atenuar os impactos climáticos, alimentadas pelas existências das
diversificadas alternativas e estratégias disponíveis desde a o aproveitamento do bioma caatinga.

O planejamento do Governo do Estado do Ceará para o próximo quadriênio, constante no Plano
Plurianual - PPA 2020-2023 prevê a aplicação de recursos na ordem de , distribuídosR$ 132,16 bilhões
entre os poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, incluindo o Tribunal de Contas do Estado, o
Ministério Público e a Defensoria Pública Geral do Estado, o maior volume de recursos já aplicados nesse
tipo de plano de médio prazo. Esse montante compreende o orçamento fiscal e da seguridade social, o
orçamento de investimento das estatais não dependentes e de recursos Extraorçamentários, tais como as
parcerias com a iniciativa privada ou organismos internacionais.

Para a consecução dos objetivos e metas das iniciativas propostas no Plano Plurianual 2020-2023, o
Estado estima um valor de recursos, exclusivamente orçamentários, no montante de , osR$ 129,5 bilhões
quais são originados, principalmente, do tesouro estadual, de operações de crédito, de transferências
intergovernamentais e da arrecadação própria dos Fundos, Fundações, Autarquias, Empresas Públicas e
Sociedades de Economia Mista, em que o Estado detém a maioria do capital. O financiamento do tesouro
estadual corresponde, especialmente, às fontes de arrecadação de tributos de competência estadual, a
cota-parte do Fundo de Participação dos Estados (FPE), da Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico (CIDE) e da Indenização pela Extração de Petróleo, Xisto e Gás (Royalties), totalizando cerca
de  para o período.R$ 94,0 bilhões

O Plano Plurianual do Estado se compõe de três tipos de programas, conforme sua finalidade: os
Programas Finalísticos geram bens ou serviços para a sociedade, com um montante de R$ 55,85 bilhões
divididos para os Grandes Eixos (6,35% para o Ceará da Gestão Democrática por Resultados, 2,40% para
o Ceará Acolhedor, 11,35% para o Ceará das Oportunidades, 3,65% para o Ceará Sustentável, 23% para o
Ceará do Conhecimento, 23,33% para o Ceará Saudável e 29,93% para o Ceará Pacífico); os Programas
Administrativos são voltados para o funcionamento da máquina administrativa do Estado, com um
montante de R$ 44,96 bilhões e os Programas Especiais, com um montante de R$ 13,42 bilhões, este que
por sua vez, não contribuem, de forma direta, para a manutenção, expansão ou aperfeiçoamento das ações
de governo, ou seja, não geram entregas à sociedade, nem ao governo, tais como: ações relativas ao
pagamento da dívida pública, transferências constitucionais para os municípios, cumprimento de decisões
judiciais, aquisição e resgate de títulos de responsabilidade do Tesouro Estadual, previdência social e
outras operações especiais, que não ensejam contraprestação direta sob forma de serviços..

O Projeto de Lei do PPA 2020-2023 segue a nova reorganização regional trazida pela Lei Complementar
Nº 154, de 20 de outubro de 2015, com 14 regiões mais o Estado do Ceará, que considera-se, para efeitos
deste Plano como uma região, somando-se um total de 15 regiões.

O PPA é o instrumento que declara as diretrizes do Governo do Estado do Ceará para os próximos quatro
anos e as principais metas de oferta, traduzidas em bens e serviços, com o propósito de alcançar os
resultados pretendidos.

A partir dos direcionadores estratégicos, mais especificamente relacionados aos objetivos de
desenvolvimento sustentável e ao Ceará 2050, levando em consideração a evolução das políticas públicas
estaduais nos últimos anos, verificada no desempenho dos resultados e programas do PPA 2016-2019, e
tendo como referência o panorama socioeconômico do Ceará, que demonstra, em linhas gerais, os
principais desafios para o nosso Estado para a implantação do Plano Plurianual 2020-2023 serão tomadas
como diretrizes, e espelhadas nos resultados dos eixos e temas:
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Promoção da inclusão social dos segmentos mais vulneráveis da sociedade cearense.

Promoção e defesa dos direitos humanos e civis e reconhecimento assegurados para a população no
Ceará, com garantia de respeito à diversidade, com especial atenção para as questões étnicas, raciais,
religiosas, de gênero e sexuais.

Proteção à primeira infância com interações entre Estado, famílias e instituições educacionais.

Geração de oportunidades para a juventude com a geração de emprego e renda em setores criativos e
inovadores da economia cearense.

Estruturação de uma governança participativa, colaborativa e convergente, com base em uma gestão
orientada para resultados.

Aprimoramento da prestação dos serviços públicos estaduais com garantia de celeridade, eficiência,
eficácia e efetividade no atendimento das necessidades e demandas regionais.

Garantia da sustentabilidade fiscal do Estado e apoio ao equilíbrio fiscal dos municípios.

Estímulo ao desenvolvimento econômico do Ceará, territorialmente equilibrado, com ênfase em vocações
competitivas globais e convivência produtivas com o semi-árido.

Implementação de estratégias com enfoque na redução de desigualdades sociais e econômicas da
população, com ênfase na erradicação da miséria.

Apoio ao desenvolvimento de cidades resilientes, pacíficas e inclusivas orientadas pelo desenvolvimento
sustentável.

Expansão da formação cidadã integral, inclusiva e de qualidade, na qual prevaleça a equidade e a
diversidade, e o estímulo à produção do conhecimento e à inovação.

Fortalecimento de estado de conexões - dos serviços e do comércio nacional e internacional, das artes,
das ciências, das tecnologias e do sistema produtivo global.

Ampliação das estratégias de melhoria da qualidade de vida da população, com especial atenção ao
saneamento básico e ao estímulo à autopromoção da saúde, reduzindo os índices de morbi-mortalidade.

Proteção do meio ambiente, com promoção da utilização racional dos recursos nacionais.

 

EMENDAS

 

Quanto às EMENDAS, foram apresentadas ao Projeto de Lei do Plano Plurianual – PL - PPA, 53
(cinqüenta e três), sendo uma de autoria deste relator, esta que será destinada para a relatoria de outro
parlamentar. Portanto das cinqüenta e duas emendas restantes, analisamos da seguinte forma, 7(sete)
serão aproveitadas na sua integralidade, 15 (quinze) serão aproveitadas com modificações e 30 (trinta)
estamos rejeitando, sendo que em cada uma das emendas estamos colocando as devidas justificativas que
irão em anexo ao nosso parecer, bem como as devidas modificações, vale salientar ainda que quatro das
emendas são textuais, trata-se das emendas de nºs 01, 04, 20 e 21, de autoria dos parlamentares:

 

POSIÇÃO DO RELATOR QUANTIDADE

 

NUMERO DA EMENDA
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FAVORÁVEL INTEGRALMENTE

 

 

1(uma)

 

45

 

FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÕES

 

 

06(seis)

 

1, 26, 27, 35, 36 e 41

 

 

 

PREJUDICADAS

 

 

36(trinta e seis)

2, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 15,
16, 17, 18, 22, 23, 24, 25, 29, 30,
31, 32,33, 34, 37, 38, 39, 40, 42,
43, 4647, 48, 49, 50, 51 e 52.

 

 

CONTRÁRIO

 

 

09(nove)

 

3, 4, 5, 11, 19, 20, 21, 28 e 44

 

 

TOTAL

 

 

52 (cinqüenta e dois)
 

 

Quanto à emenda de nº 01, trata-se de uma emenda de texto, na qual sugerimos alterações. Ao invés de
complementar o texto do artigo 15, estamos transformando o parágrafo único existente em § 1º, o qual
descreve a estrutura do relatório, e incluindo a emenda apresentada como § 2º, com uma modificação no
texto, ficando da seguinte forma:

Art. 15 [...]

§ 1º O relatório de avaliação de que trata o caput deste artigo, conterá análise de
eficiência, eficácia e efetividade no âmbito da implementação do Plano Plurianual,
contendo, no mínimo:

I –   [...]

II – [...]

(...)
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§ 2º O relatório de avaliação de que trata o caput deste artigo, deverá ser encaminhado
para a Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação da Assembleia Legislativa do
Estado do Ceará, para acompanhamento dos resultados das avaliações bienais do Plano
Plurianual.

 

Vale ressaltar que as alterações na Lei do PPA, quanto ao texto da lei será realizada diretamente pela
Assembleia, e quanto aos outros elementos será feita pela Seplag, diretamente no sistema, para geração
dos novos anexos com a incorporação das emendas favoráveis.

Por todas as razões anteriormente expostas, apresentamos o  ao Projeto dePARECER FAVORÁVEL
Lei nº 87/2019, oriundo da mensagem nº 8.435, proposta pelo Poder Executivo, bem como, em relação a 

 apresentamos o  ficando seuEMENDA N.º 01, PARECER FAVORÁVEL COM MODIFICAÇÃO,
texto na forma apresentada acima e quanto às , apresentamos o EMENDAS 04, 20 e 21 PARECER

, como já foi feita referência no quadro anexo, para a regular tramitação da presenteCONTRÁRIO
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): SIM, emenda nº 53.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

MENSAGEM
05/02/2020

PROPOSTA DE EMENDA AO PLANO PLURIANUAL
ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.435/2020 DE AUTORIA
DO PODER EXECUTIVO.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de proposta de emenda ao Plano Plurianual oriundo da mensagem nº 8.435/2020 sugerida pelo r.
Deputado Júlio César Filho, cujo objetivo é, reduzir os impactos sofridos por parte da população de
Fortaleza e Região Metropolitana com o desabastecimento de água, haja vista a grande escassez
hídrica que assola o Estado do Ceará.

Em apertada síntese, é só o que há para relatar da proposta.

 

II - ANÁLISE

 

De pronto e imperioso mencionar que a proposta de emenda não possui nenhum obstáculo jurídico
constitucional, sendo assim, remetida para análise da presente comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação.

A presente emenda tem por objetivo empreender ações coletivas institucionais, buscando outras fontes
alternativas de captação de água potável, logo, se faz necessário a elaboração de estudos preliminares
acerca deste projeto.

                           

III – VOTO
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Destarte, somos pelo , à emenda 53 da propositura n° 87/2020 oriunda daPARECER FAVORÁVEL
mensagem nº 8.435/2020, de autoria do r. Deputado Júlio César Filho, haja vista, encontra-se em
conformidade com  os preceitos e finalidades constitucionais.

 

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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9ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA     Data 19/12/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DOS RELATORES
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PLENÁRIO

DESPACHO
13/02/2020

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 127ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
 SÉTIMO) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA

TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 19/12/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 128ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA
OITAVA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
EM 19/12/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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